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                                      EMENTA: Aprovada a inclusão de Responsável Técnico do profissional               

Ulisses Silva, no quadro técnico da empresa Casmatel – Serviços Elétricos 
Ltda                                    

                                      
 
                                      DECISÃO 
                                                             

 
 A Câmara Especializada Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 01, 
realizada no dia 31 de janeiro de 2018, apreciando a solicitação de inclusão do Responsável Técnico – 
Ulisss Silva, no quadro técnico da empresa Casmatel – Serviços Elétricos Ltda, protocolada neste 
Regional sob o nº 200.070.702/2018. DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator Mailson da Silva Neto pela inclusão do Responsável Técnico do profissional Ulisses Silva, no 
quadro técnico da empresa Casmatel – Serviços Elétricos Ltda. Coordenou a sessão o Senhor 
Coordenador Eng. Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire. Votaram favoravelmente os senhores 
Conselheiros Alexandre José Rodrigues Mercanti, André Carlos Bandeira Lopes, Mailson da Silva 
Neto, Milton da Costas Pinto Júnior, Plínio Rogério Bezerra e Sá, Walquir da Silva Fernandes. Não 
houve votos contrários ou abstenções.  

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
    

Recife, 31 de janeiro de 2018 
 
 

_____________________________________ 

 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 
Coordenador da CEEE 
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